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Dispõe sobre o fornecimento de leite de forma
gratuita  para  crianças  até  02  anos  com
intolerância à lactose ou alérgicas à proteína
do leite, no âmbito do Estado de Mato Grosso e
dá outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º O Governo do Estado deverá promover por meio da rede pública de saúde a distribuição gratuita e
contínua de leite sem lactose, com proteína hidrolisada ou livre de aminoácidos, às crianças até 02 anos
provenientes de famílias de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade social que sejam portadoras de
alergia ou intolerância a esses componentes.

Art. 2º Os leites citados no art. 1º serão fornecidos às crianças intolerantes à lactose ou alérgicas às
proteínas do leite de vaca, respectivamente, desde que sua condição seja comprovada por meio de
prescrição e atestado médico, fornecidos por um profissional do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 3º A solicitação será feita pelos pais ou responsáveis pela criança.

Art. 4º Caberá ao órgão competente pela execução desta Lei zelar para que o fornecimento do leite sem
lactose, com proteína hidrolisada ou livre de aminoácidos ocorra de maneira ininterrupta e imediata.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo as normas necessárias à sua
implementação e cumprimento.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

 

Segundo o Observatório da Saúde da Criança e do Adolescente, a alergia à proteína do leite de vaca (APLV)
é o tipo de alergia alimentar mais comum nas crianças até 24 meses.

A APLV é um tipo de alergia ao leite na qual o sistema imunológico do bebê responde às proteínas
encontradas no leite de vaca, fazendo com que ele apresente sintomas alérgicos. Estes podem incluir
problemas com a pele (erupção cutânea, urticária, pele seca, escamosa ou coceira), sistema digestivo
(diarreia, vômitos, constipação e refluxo) e sistema respiratório (respiração barulhenta, tosse, corrimento
nasal). Geralmente a APLV ocorre antes do primeiro ano do bebê.

Em contraste com o APLV, a intolerância à lactose não envolve o sistema imunológico. Em vez disso, a
causa é a incapacidade de digerir o açúcar encontrado no leite de vaca, a lactose, sendo muito rara a
aparição em crianças com menores de 5 anos de idade. A lactose é um dos carboidratos (açúcares) mais
importantes, está contida no leite materno e proporciona muitos benefícios aos bebês (que não apresentam a
sua intolerância), tais como: ajuda na obtenção de uma flora intestinal saudável e na absorção de cálcio.²

Contudo, o fator comum a essas crianças, principalmente as de famílias de baixa renda, é que o leite sem
esses componentes é de difícil acesso por tratar-se de um tipo caro ao orçamento doméstico, que
atualmente oscila entre a faixa de preço de R$ 60,00 (sessenta reais) a R$ 90,00 (noventa reais) por lata de
leite.

Desta feita, diante da dificuldade do acesso dessas famílias pobres a esse tipo especial de leite, já se firmou
entendimentos jurisprudenciais relevantes para o fornecimento deste alimento pelo poder público. Vejamos:

 

REMESSA NECESSÁRIA. ECA. DIREITO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE. FORNECIMENTO DE LEITE
ESPECIAL. O direito à saúde é uma garantia
constitucional e devidamente assegurada pelo Estatuto
da Criança e do Adolescente. Havendo provas de que a
menor precisa de leite especial (Fórmula em pó composta
de proteína isolada de soja), pois é portadora de CID 10
K21 e não pode utilizar leite de vaca, é de ser
reconhecido o tratamento postulado. SENTENÇA
CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO. UNÂNIME.
(Reexame Necessário Nº 70076801695, Sétima Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexandre
Kreutz, Julgado em 30/05/2018).

(TJ-RS - REEX: 70076801695 RS, Relator: Alexandre
Kreutz, Data de Julgamento: 30/05/2018, Sétima Câmara
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
07/06/2018)
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Nesse sentido, com base no Artigo 5º XXXVI e no Artigo 196 ambos da Constituição Federal de 1988, o
fornecimento desse leite especial às crianças de famílias vulneráveis, tem respaldo nos preceitos
constitucionais de que é dever do poder público garantir o direito à vida, bem como de garantir por meio de
políticas públicas sociais e econômicos o direito à saúde dessas crianças de famílias sem poder aquisitivo.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Novembro de 2021

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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